
 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 2.491, de 2023, do Deputado 
Gerlen Diniz, que denomina Odilon Vitorino de 
Siqueira a ponte sobre o rio Tarauacá, localizada no 
Km 535,5 da rodovia BR-364, na cidade de 
Tarauacá, no Estado do Acre. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.491, de 2023, de 
autoria do Deputado Gerlen Diniz, que denomina Odilon Vitorino de Siqueira 
a ponte sobre o rio Tarauacá, localizada no Km 535,5 da rodovia BR-364, na 
cidade de Tarauacá, no Estado do Acre. 

Para tanto, a proposição institui, no seu art. 1º, a homenagem a que 
se propõe. Prevê, ainda, no art. 2º, vigência imediata para a lei em que se 
converter a matéria. 

Na justificação, o autor destaca que objetiva homenagear um dos 
mais destacados engenheiros civis do Brasil atribuindo seu nome à rodovia que 
corta o município em que ele nasceu. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Viação e Transportes, de Cultura e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para apreciação exclusiva e terminativa deste 
colegiado. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso I do art. 104 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre transportes terrestres, a exemplo da 
proposição em debate.  

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CI a competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito.  

Ademais, em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição.  

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 22, 
XI, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.   

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental.  

A atribuição supletiva de nomes a infraestruturas constantes do 
Sistema Federal de Viação é regulada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que dispõe sobre a denominação de estações terminais, obras de arte ou 
trechos de via do sistema nacional de transporte.   

No que concerne à juridicidade, a proposta observa os preceitos da 
mencionada lei, especialmente aquele encartado no art. 2º, que propugna que 
homenagens como a ora em exame devem ser instituídas por lei especial, 
devendo a honraria designar “fato histórico ou [...] nome de pessoa falecida que 
haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”.  
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De outra sorte, a iniciativa encontra amparo na Lei nº 6.454, de 24 
de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, 
serviços e monumentos públicos e veda, em todo o território nacional, a 
atribuição de nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou 
exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem público 
pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta.  

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, que 
o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância do 
projeto. 

A rodovia BR-364 constitui um dos principais eixos de integração 
viária da Região Norte, desempenhando papel estratégico na ligação entre o 
Estado do Acre e o restante do País. No trecho que atravessa o Município de 
Tarauacá, a rodovia é fundamental para o escoamento da produção local, o 
abastecimento das comunidades e o fortalecimento das atividades econômicas 
e sociais da região. A ponte sobre o rio Tarauacá, situada no quilômetro 535,5 
da BR-364, é infraestrutura essencial para a mobilidade da população, 
assegurando a continuidade do fluxo logístico e contribuindo de maneira 
decisiva para o desenvolvimento regional. 

Odilon Vitorino de Siqueira dedicou quase cinco décadas à região, 
inicialmente como seringalista e comerciante, contribuindo de maneira 
expressiva para o dinamismo econômico local. Sua destacada atuação no setor 
produtivo foi acompanhada de relevante participação política: exerceu mandato 
de vereador entre 1963 e 1967, inclusive como vice-presidente da Câmara 
Municipal, e ocupou o cargo de prefeito de Tarauacá entre 1986 e 1989. 
Durante sua gestão, promoveu iniciativas voltadas ao fortalecimento da 
democracia e ao progresso municipal, consolidando-se como uma liderança 
exemplar, cuja história está intrinsecamente ligada à formação política e ao 
desenvolvimento do Acre. 

Importante ainda registrar o apoio manifesto à proposição pela 
Assembleia Legislativa do Acre, que reconhece como justa e oportuna a 
homenagem proposta. 
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Atribuir o nome de Odilon Vitorino de Siqueira à ponte localizada 
no município que ele governou e para cujo desenvolvimento político e 
econômico colaborou significa perpetuar a memória e o legado desse ilustre 
homem, razão pela qual consideramos justa e merecida a homenagem proposta. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.491, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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